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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. Getúlio Vargas, 111 – Centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-046
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br


ANTEPROJETO DE LEI N°________/ 2019
ALTERA A LEI DELEGADA Nº 06 DE 23 DE SETEMBRO DE 2013 QUE DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO.
Art. 1º O inciso I do art. 103 da Lei Delegada nº. 06 de 23 de setembro de 2013 que dispõe sobre a reorganização administrativa do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.103. 

I - Requisitos básicos: Formação nível superior, nas áreas de engenharia ou administração, com registro e em dia com a respectiva entidade de classe, conhecimentos básicos de administração pública, experiência comprovada na gestão de empresas públicas, sociedade de economia mista, autarquias ou fundações públicas por no mínimo 02 (dois) anos ou experiência prática na gestão estratégica dos serviços de saneamento básico, administração de contratos, gestão de pessoas, planejamento estratégico, qualidade e logística.”
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 01 de abril de 2019.
_____________________________________

FABRÍCIO A. C. NASCIMENTO
  VEREADOR (PRB)
Justificativa

Tornar clara a legislação quanto ao nível de escolaridade exigido para provimento no cargo em apreço. A antiga redação exige a formação em nível superior na área de engenharia ou administração, mas também possibilita a indicação de quem possui o nível médio com experiência na área.

.

Sete Lagoas, 01 de abril de 2019.
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FABRÍCIO A. C. NASCIMENTO
  VEREADOR (PRB)
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